
0 Veíeador que este subscreve,  com amparo no art.  110,  lx do Regimento  lntemo,
solicita   que   seja   encaminhada   a   Excelentíssima   Senhora   TERESA   SURITA,   Prefeita
Municipal de Boa Vista, a seguinte lndicação:

"QUE   A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BOA   VISTA,   POR   MEIO   DA   SECRETARIA

CONPETENTE,   CONTEMPLE   COM   SERVIÇOS   DE   PAV]MENTAÇÃO   ASFÁLTICA,
DRENAGEM,  SARJETA,  CALÇAMENTO,  SINALIZAÇÃO  DE  TRÂNSITO  E  MELHORIAS
IU ILUMINAÇÃO PÚBLICA A RUA JT 02, NO BAIRRO OLÍMPICO''.
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JUSTIFICATIVA
A presente indicação se justifica em razão da referida rua encontiar-se em precárias

condições   de   trafegabilidade   e   com   o   período   chuvoso   a   situação   fica   mais   crítica,
necessitando  com  brevidade  de  serviços  de  recuperação  asfártica,   drenagem,   sarjeta,
calçamento, sinalização de trânsito e iluminação pública.

Tal  reivindicação  surgiu  após  ouvimos  moradores  daquela  localidade,  os  quais
esperam serem atendidos.

Desta foma, peço especial atenção da Senhora Prefefta sobre o assunto.


